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Prefeitura de São João de Meriti 
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P O R T A R I A Nº 3512/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária VERA LUCIA COELHO DA 
SILVA, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 25700, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil, Adicional de 20% (vinte por cento) de 
Final de Carreira, com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com 
nova redação dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 7795/2013.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3513/2016-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário FABIO THADEU BAPTISTA 
DA SILVA, Motorista - Matrícula nº 33365, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional 
de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 
172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 416/87, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 

Processo nº 23291/2014.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3514/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário PAULO SERGIO DO ESPIRI-
TO SANTO, Auxiliar Executivo - Matrícula nº 3269, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil, Adicional de 20% (vinte por cento) de 
Final de Carreira, com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com 
nova redação dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do  Processo nº 20747/2014.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3515/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário MANOEL VITOR, Ajudante 
de Serviço - Matrícula nº 21010, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional de 20% 
(vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 172 de 
Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 416/87, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 11305/2013.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3516/2016-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária  MARIA LUIZA PEREIRA, 
Agente Executivo - Matrícula nº 3108, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Administração, Adicional de 
20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 
172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 416/87, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do  
Processo nº 22362/2014.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3517/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ANGERUZA ALVES PAES, 
Professor I - Matrícula nº 24965, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base 
no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do  Processo nº 19889/2014.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3518/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ANA PAULA MANSO DE LIMA, 
Professor II - Matrícula nº 24758, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base 
no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do  Processo nº 19801/2014.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3519/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária VIRGINIA FAIAL COSTA, 
Professor II - Matrícula nº 20647, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base 
no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 

P O R T A R I A Nº 6918/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R, os termos da Portaria º 5474/2015-SEMAD, 
publicada no DOM nº 4273/2015 de 25.09.15, onde se lê: para 
exercer o Cargo em Comissão de Subsecretário Municipal de Ad-
ministração, Símbolo SS, leia-se: para exercer o Cargo em Comis-
são de Secretário Municipal de Administração, Símbolo SM.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de novembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                  

SANDRO MATOS, PREFEITO
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autos do  Processo nº 7950/2013.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3520/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária LUCILEIA BEZERRA ARA-
RUNA, Professor II - Matrícula nº 24814, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, 
com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada 
pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do  Processo nº 20146/2014.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3521/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ELIETE SILVA ALVES, Pro-
fessor II - Matrícula nº 25097, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base 
no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do  Processo nº 2224/2016.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3522/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário LUIZ CARLOS DE ABREU, 
Professor I - Matrícula nº 25061, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base 
no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do  Processo nº 8895/2015.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3523/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIA APARECIDA LOPES 
DO CARMO, Professor I - Matrícula nº 24986, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de 
Carreira, com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação 
dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do  Processo nº 3456/2015.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3524/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária LUCINEIDE BEZERRA ARA-
RUNA CABRAL, Professor II - Matrícula nº 24812, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de 
Carreira, com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação 
dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do  Processo nº 3240/2015.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3525/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária KATIA REGINA AUGUSTA 
PEREIRA, Professor I - Matrícula nº 25030, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, 
com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada 
pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do  Processo nº 4932/2015.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3526/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIA HELENA DA SILVA 
PIRES, Professor II - Matrícula nº 25033, do quadro de pessoal 

permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, 
com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada 
pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do  Processo nº 4639/2015.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3527/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIA ESTER DA PENHA 
BELMIRO, Professor II - Matrícula nº 21553, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, 
com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada 
pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do  Processo nº 11958/2013.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3528/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária TARCY FERREIRA VICTOR, 
Professor II - Matrícula nº 24434, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base 
no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação dada pela Lei 
416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do  Processo nº 12339/2013.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3529/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIA DO CARMO COUTI-
NHO CARNEIRO, Professor II - Matrícula nº 23625, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de 
Carreira, com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação 
dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do  Processo nº 12341/2013.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de agosto de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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